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DECRETO Ng 3.647 DÉ22 DE AGOSTO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFEITo Do MuNtcíplo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.964, Art. I e Art,
10 de 2311212024, publicada em 2311212024 e LDO No 2.953, Art. 50 de 2211012024, publicada em 2411012024.

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercÍcio de 2025 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (Cento e
oitenta mil reais) com recursos provenientes da anulação de dotaçóes orçamentárias e do superávit financeiro
apurado no exercício anterior, para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

AÍ1. 2" - Para cobertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotações orçamentárias e do superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ í80.000,00
(Centoeoitenta mil reais), conforme incisos le lll parágrafo 1o, art.43da Lei Federal no 4.320de1710311964,
conforme segue:

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração
04jt 22.0003. 2.006. 000 Manutencão dos Servicos Administrativos
3.3.90.9í.00.00.00 SentenÇas Judiciais (70) 000 70.000,00
SUBTOTAL 70.000,00

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
1 2.36í.001 0.2.020.000 Transporte Escolar - Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (194) 103 60.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (195) 104 40.000,00
SUBTOTAL í 00.000,00

11 DEPTO. DE !NDUSTRIA COMERCTO, SERVrçOS E
TURISMO

001 Divisão de lndústria, Comércio e ServiÇos
22.66í.0031.2.052.000 Manutenção da Unidade de lndustria, Comércio e ServiÇos
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (478) 000 10.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

TOTAL GERAL 180.000,00

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

06 DEPTO. DE EDUCACAO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
12.361.001 0.2.020. 000 Transporte Escolar - Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (193) 000 60.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (200) 104 40.000,00

TOTAL 100.000,00
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Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR,22 de agosto de 2025.

Publicado no DOE de Edição n" 20 I 9, de 25 de agosto de 2025.
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